MINUTA CONTRATO

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ROQUE GOZNALES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 87.612.982/0001-50, com Sede na Rua Padre Anchieta, nº 221, no centro da cidade de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Fernando Mattes Machry, inscrito no CPF nº XXXXX, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXX, nº XX, Bairro XXXX, na cidade de XXXXX, CEP XXXXX, neste ato representada por seu representante legal, Sr. XXXXX, inscrito no CPF sob nº XXXXX, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato, mediante adoção das seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática, sistema de rede, configuração de sistemas e programas existentes, ou que vierem a ser adquiridos, verificação do realinhamento, reagrupamento e organização de dados, verificação da parte elétrica e lógica da instalação dos equipamentos e inspeção de impressoras e computadores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO

2.1 O valor total da presente contratação é R$ .................................. 

2.1.1 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

2.2. O pagamento será efetuado a contra empenho após a apresentação da Nota Fiscal, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município, mediante boleto bancário ou depósito em conta corrente. Para tanto, a CONTRATADA indica o Banco xxx, Agência xxx, Conta Corrente xxx.
2.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço se existentes.
2.4. Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos da legislação que regula a matéria.
2.5. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o dia 10 do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante a entrega de Nota Fiscal e relatório detalhado de cada atendimento e serviço prestado, sendo que os mesmos deverão ser analisados pelos fiscais de contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas para a contratação e pagamento, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
33904000-0201-2003 - serviços de tecnologia da informação
33904000-0401-2008 - serviços de tecnologia da informação
33904000-0501-2010 - serviços de tecnologia da informação
33904000-0502-2012 - serviços de tecnologia da informação
33904000-0601-2016 - serviços de tecnologia da informação
33904000-0601-2018 - serviços de tecnologia da informação
33904000-0601-2019  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0602-2035  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0602-2039  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0602-2038  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0604-2043  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0701-2047  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0702-2114  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0702-2052  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0702-2057  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0704-2063  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0801-2065 - serviços de tecnologia da informação
33904000-0803-2066  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0901-2067 - serviços de tecnologia da informação
339040000-0901-2083  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0201-2095  - serviços de tecnologia da informação
339004000-1001-2100  - serviços de tecnologia da informação
33904000-1001-2102  - serviços de tecnologia da informação
33904000-1001-2103  - serviços de tecnologia da informação
33904000-0401-2109  - serviços de tecnologia da informação
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1 A CONTRATADA deverá:
I - Executar fielmente o objeto do presente contrato; 

II- Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
III - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado.
IV - Quando solicitado a Empresa licitante deverá disponibilizar o Técnico que “in loco” junto aos próprios do Município no prazo máximo de 02 (duas) horas após o chamado. Quando solicitado também deverá a contratada prestar os serviços de forma remota, esse no prazo máximo de 15 minutos a contar do chamado.
V – Para fins de comunicação com a contratante a contratada indica o email:.................................... bem como o telefone watts nº........................, os quais ficam consignados como canais oficiais para comunicação referente os termos do contrato ora firmado. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:


6.1 A CONTRATANTE deverá:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados; 

II - Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

III - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO DO CONTRATO:

7.1 O contrato ora celebrado poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as penalidades dispostas na Lei 14133/2021.
§1º. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1 São responsáveis pela gestão deste Contrato o Secretário Municipal de Administração Rodrigo Issler Scheeren e pela fiscalização do termo o Secretário Municipal de Finanças Luis Carlos Mallmann.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cerro Largo, RS, como competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.


E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Roque Gonzales, ..... de maio de 2025.


MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES,
Contratante.




_____________________,
Contratada.



Testemunhas:


____________________________________


____________________________________


